
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 

 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Secretaria Municipal de Administração 

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES 
Fax:3724-1098 Telefone: 3724-2968 

e-mail: administracao@marilandia.es.gov.br 

 
 

   DECRETO Nº 2574, de 27 de agosto 2014. 

 

 

EMENTA: NOMEIA COMISSÃO PARA REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO SELETIVO PARA OS ORIENTADORES E 

FACILITADORES DE OFICINA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA.                                                                                                

 

 

O Prefeito Municipal de Marilândia, do Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe confere o art.64 da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam designados os Servidores: Gilmara Passamani Pereira – 

Representante  da Secretária Municipal de Administração; Elaine Soares – Assistente Social 

da Gestão; Gerciane Aparecida Medeiros – Assistente Social do Programa Incluir; Natalia 
Lorenzoni – Psicóloga do PSE – Proteção Social Especial; Lourena Oliari Bona – 

Representante da Procuradoria Jurídica; Edmilson Marcos – Conselho Municipal de 

Assistência Social e Emerson Falqueto – Superintendente Municipal, para comporem a 

comissão organizadora e examinadora do processo seletivo simplificado para contratação de 

Orientadores e Facilitadores de Oficina da Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania, com base na Lei Municipal nº  1.086, de 10 de setembro de 2013, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
 

 

Marilândia (ES), 27 de agosto de 2014. 

 

 
 

 

Osmar Passamani 

Prefeito Municipal 

 

 
Registrado na SEMAD 

Da P.M.M. 

Em, 27/08/2014        Data de Publicação 

    

  
 

 

  


